
 

 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026/PE 

Processo Administrativo Nº 03.2026/CPL/PE 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREÂMBULO 

 

O Município de Bagre - Prefeitura Municipal, Estado de Pará, torna público para o 

conhecimento das empresas interessadas, que realizará em sessão pública, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

 

Data da sessão: 27/05/2026 

Horário: 08:30 Horas 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Critério de Julgamento: Menor Preço Por Item 

Modo de disputa: Aberta 

 

 

1 – DO OBJETO 

1.1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO 

PRONTA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS 

DO MUNICÍPIO DE BAGRE-PA, conforme especificações técnicas, quantitativos e 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

2.1 As despesas atender para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária, decorrente de convênio com o Estado do Pará. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua 

FORMA ELETRÔNICA. 

3.2 O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal de 

Compras no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e 

senha pelo interessado. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

3.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Portal de Compras Públicas, mediante a apresentação dos documentos pertinentes e os 

que esteja com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021; 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 



 

 

forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 

14.133/2021;  

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras 

do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte; 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 



 

 

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

 



 

 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente 

nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (CENTO E VINTE) DIAS, a 

contar da data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos 

 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.  A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, 

desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 



 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

7.4.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preâmbulo  do edital. 

7.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.6. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.7.  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução 

do melhor preço. 

7.8.  Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

7.9.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.11. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538/2015. 

7.12. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.13. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 



 

 

7.14. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.15. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

7.16. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 

entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.17. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado. 

7.18. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

a) As empresas estabelecidas no território do Município da Administração 

Pública licitante. 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187/2009. 

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 

em condições diferentes das previstas neste Edital. 

a)  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 



 

 

b)  O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o 

auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em 

relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

8.3 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 

Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 

proposta, desde que não contrariem exigências legais 

8.4 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade 

com exigências do ato convocatório; 

8.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

a) Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que for 

insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

8.6  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 



 

 

8.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências 

para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta; 

8.8 É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 

8.8.1 Item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação 

dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 

trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 

insumos relacionados ao exercício da atividade; 

8.8.2 Item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratam de obrigações e direitos que 

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública; 

8.8.3 Rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, 

reciclagem e capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas 

administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário) 

8.8.4 Rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na 

proposta, que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo 

custeado, de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou 

indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 

64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário) 

8.8.5  Rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da 

Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010) 

8.8.6 Rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está 

vinculado a qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – 

Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara); 

8.9 A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a 

desclassificação do licitante, devendo o Agente de Contratação determinar que os 

respectivos custos sejam excluídos da Planilha; 

8.10 Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais 

valores serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 

contraditório; 

8.11 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 



 

 

8.12 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

8.13 O Agente de Contratação analisará a compatibilidade dos preços unitários 

apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no 

mercado em relação aos insumos e quanto aos salários das categorias envolvidas na 

contratação; 

8.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

8.15 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.16 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação 

8.17 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade 

8.18 O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital 

8.19 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 

AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS 

SEGUINTES CADASTROS: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br); 



 

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

d) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

e) Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação 

f) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente 

h) Declaração de Idoneidade expedida pelo Setor de Compras Municipal/ CPL, mediante 

solicitacã̧o da licitante via comunicacã̧o através do e-mail: licitaçã@bagre.pa.gv.br, pelo 

qual a licitante enviará todos os dados cadastrais da empresa para pesquisa nos arquivos 

de registro do Setor se há ou houve qualquer pendência de fornecimentos, inexecucõ̧es, 

inadimplências com entrega referente ao cumprimento de todas as obrigacõ̧es 

contratuais, não tendo causado prejuízo de qualquer natureza ao municiṕio por 

execucõ̧es inadequadas ou inexecuções contratuais no âmbito da Prefeitura de Bagre/PA 

e suas Secretarias e Municipais componentes. 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do sistema eletrônico, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação 

técnica. 

a) É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

sistema eletrônico para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

b) O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 



 

 

10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual 

para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa 

regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e 

pequenas empresas, assim definidas em lei. 

9.4.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos 

9.6.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz 

a) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br 

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência 

9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização 

9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

9.8.9 Certidão Especifica de arquivamento expedida pela Junta Comercial do Estado 

sede ou domicilio da licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias 

consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das propostas, 

atualizada com os últimos registro e arquivamentos. 

9.8.10 Certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial do Estado de domicílio da 

empresa licitante, atualizada, ou seja, com data de expedição não superior há 30 (trinta) 

dias. 

 

9.9 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.9.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 

juntamente com o Quadro societário QSA, atualizado até 30 (trinta) dias antes da 

abertura da sessão; 

9.9.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 

ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

9.9.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

9.9.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

proponente; 

9.9.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal ou distrital do domicílio 

ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei; 

9.9.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos 

termos do Título VII-A, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 



 

 

nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 (Lei nº.12.440, de 12 de abril de 2011), acompanhado 

da Certidão Negativa de Controle de Processos de Multas, Recursos e Relação Anual de 

Informações Sociais e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados, em 

atendimento a Portaria 667/2021 do TEM e art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991, certidão de 

autos fisico 1º e 2º grau, bem como a apresentação da certidão de ações trabalhistas de 

jurisdição do Estado da sede da licitante. 

9.9.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

9.9.9 Os participantes deverão encaminhar os documentos constantes nos (subitens 

9.9.3, 9.9,4, 9.9.5. e 9.9.7), em nome da empresa licitante e também de seus sócios, por 

força do artigo 12 da Lei n° 14.230, de 2021, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

9.10 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.10.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa pessoa 

jurídica e do âmbito federal, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do 

prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.10.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação 

9.10.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercícios e demais 

demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. O balanço deverá vir acompanhado da Certidão de Habilitação Profissional e 

Certidão Negativa de Débitos (CND) emitidas pelo Conselho Regional de Contabilidade 

(CRC). 



 

 

a) A demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos Índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes 

da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE+REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO 

CIRCULANTE+EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG = ATIVO TOTAL PASSIVO CIRCULANTE+EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE 

9.10.4  Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao 

último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 

2 (dois) anos. 

9.10.5 9.16.4. Certidão negativa de débitos e penalidades pessoa física e jurídica 

emitidas pelo Tribunal de Contas com Jurisdição do Estado Sede da Licitante. 

9.10.6 9.16.5. Certidão negativa de débitos e penalidades pessoa física e jurídica 

emitidas pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará;Nos 

termos do art. 58 da Lei no 14.133/21, como requisito de pre-habilitação, a 

licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a 

título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor 

estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o § 10 do art. 96 

da Lei no 14.133/21. (solicitar ao licitante classificado o boleto e comprovante 

de pagamento) 

9.10.7 A licitante que optar por concorrer a um ou mais itens específicos, deverá 

apresentar a garantia considerando o valor estimado dos itens ao qual irá concorrer.  

9.10.8 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada 

fracassada a licitação. 

 

9.11 - CAPACIDADE TÉCNICA 

9.11.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de 

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 

subscreveu. 

9.11.2 - Serão considerados os atestados que comprovem o fornecimento dos serviços 

de objetos similares, de outras marcas e/ou modelos similares, desde que comprovem a 

aptidão da licitante para o fornecimento do(s) serviços(s). 



 

 

9.11.2.1 - Não serão considerados os atestados emitidos por empresas 

pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, 

entendendo-se estas como aquelas que sejam controladas ou 

controladoras da empresa proponente, ou que possua ao menos 

uma pessoa física ou jurídica que seja sócio desta. E também não 

serão admitidos atestados emitidos pelo próprio licitante em seu 

nome. 

9.11.3 Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que 

apresentar(em), no mínimo, 15% (quinze por cento) das quantidades estimadas 

na Licitação para o TOTAL DE ITEM. 

 

9.11.4 Licença para funcionamento junto ao Corpo de Bombeiros Militar (habite-se). 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de ATÉ 2 (DUAS) HORAS, ficando este prazo à critério do Agente de Contratação 

e a contar da solicitação no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal 

10.1.2 Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente 

ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este Edital 

10.1.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

11.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada 

10.3 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 



 

 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em 

campo próprio do sistema 

11.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 

(três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

12 . DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 



 

 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta 

a) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou 

de acordo com a fase do procedimento licitatório 

b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO SISTEMA ELETRÔNICO, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

 

13 . DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

Autoridade Superior adjudica e homologa a licitação. 

 

14 . DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

14.1 Não haverá exigência de garantia contratual. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

a) Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 

da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

b) O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 



 

 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato 

a) Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos 

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital 

 



 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE E DA CONTRATADA 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 

de Referência. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

d) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

f) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

20.2  licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar; 

d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar: 



 

 

20.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

20.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o 

ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo 

devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 

(vinte) dias úteis. 

20.5 Serão publicadas no Portal Transparência da Prefeitura, as sanções 

administrativas previstas neste edital. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de 

esclarecimento. 

21.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema. 

21.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no 

Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

21.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 

14.133/2021; 

a) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

21.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração 

21.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 

outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sistema eletrônico, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

21.8 petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 



 

 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 

ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 

Contratação. 

22.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF 

22.3 No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação 

22.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

22.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.9 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 

tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 



 

 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital 

22.11  A Prefeitura Municipal de Bagre/PA, poderá revogar este Pregão por razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 

quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 

observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

a) A anulação da Pregão induz à extinção do contrato. 

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indeniza; 

22.12 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 

de classificação e habilitação 

22.13 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no portal da transparência da 

Prefeitura Municipal de Bagre/PA e no site do sistema eletrônico, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida Barão do Rio Branco, nº 658, 

Bairro Centro, CEP 68.475-000, nos dias úteis, no horário das 09:00 às 13:00, no 

mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo 

permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados 

22.14 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO/TERMO DE REREFERÊNCIA; 

ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 

 

Bagre (PA), 29 de abril de 2026. 

 

RAFAELA DE MATOS MOURA VIGGIANO 

Pregoeira Municipal 

 



 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE BAGRE-PA, conforme especificações 

técnicas, quantitativos e condições estabelecidas neste instrumento. 

1.2 A contratação compreende o preparo, fornecimento e, quando necessário, a entrega de 

refeições prontas para consumo, devendo estas atender aos padrões de qualidade, higiene 

e segurança alimentar, em conformidade com a legislação sanitária vigente, garantindo 

adequado acondicionamento, transporte e distribuição. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.0 a aquisição se faz necessária para garantir o pronto atendimento de necessidades decorrente 
das ações realizadas por essa prefeitura municipal, fundo municipais e seus 
departamentos afins. 

2.1 , especialmente em situações que envolvam eventos institucionais, reuniões 

administrativas, capacitações, ações de campo e demais atividades que demandem 

suporte alimentar. 

2.2 Considerando a natureza das atividades desenvolvidas pela Administração Pública 

Municipal, verifica-se a necessidade de disponibilizar refeições prontas de forma ágil e 

adequada, assegurando condições dignas aos servidores, colaboradores e participantes de 

ações institucionais, contribuindo para o bom desempenho das atividades e a eficiência 

dos serviços prestados. 

2.3 A contratação de empresa especializada mostra-se como a alternativa mais viável, tendo 

em vista a inviabilidade operacional de preparo interno das refeições em larga escala, bem 

como a necessidade de atendimento às normas sanitárias vigentes, garantindo qualidade, 

segurança alimentar e padronização no fornecimento. 

2.4 A adoção do sistema de Registro de Preços justifica-se pela natureza eventual e variável da 

demanda, permitindo maior flexibilidade na contratação, evitando desperdícios, 

otimizando os recursos públicos e assegurando maior economicidade e eficiência 

administrativa. 

2.5 A presente contratação está em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, sendo precedida 

da elaboração do Estudo Técnico Preliminar, o qual demonstrou a viabilidade da solução 

proposta, a existência de fornecedores no mercado e o atendimento ao interesse público. 

2.6 Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se necessária para assegurar a 

continuidade das atividades administrativas e institucionais, promovendo melhores 

condições de trabalho e contribuindo para a eficiência da gestão pública municipal. 

 

 



 

 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DE BENS COMUNS 

3.1 consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos no Termo de Referência, com base em 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

4.1 Especificações dos Produtos:  

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND VALOR MÉDIO VALOR TOTAL 

1 DIARIA QUARTO SIMPLES SOLTEIRO COMPLETO 

(1 cama solteiro, ar, tv e frigobar e banheiro) 

2500 

UNIDADE R$ 106,60 R$ 266.500,00 

2 DIARIA QUARTO SIMPLES CASAL COMPLETO (1 

cama casal, ar, tv e frigobar e banheiro) 

2400 

UNIDADE R$ 101,17 R$ 242.798,40 

3 DIARIA QUARTO COM 2 CAMAS DE SOLTEIRO (2 

camas de solteiro, ar, tv  e banheiro) 

2300 

UNIDADE R$ 104,67 R$ 240.731,80 

4 DIARIA QUARTO COM 3 CAMAS DE SOLTEIROS (3 

camas solteiro, ar, tv e banheiro) 

2200 

UNIDADE R$ 139,00 R$ 305.800,00 

5 DIARIA QUARTO SIMPLES SOLTEIRO (1 cama 

solteiro, ar, tv, e banheiro) 

2200 

UNIDADE R$ 109,00 R$ 239.800,00 

6 DIARIA QUARTO SIMPLES CASAL (1 cama casal, 

ar, tv, e banheiro)           

2200 

UNIDADE R$ 129,00 
R$ 283.800,00 

 

TOTAL R$ 1.579.430,20 

 

4.2 Estimativa de quantidade: 

 Sobre a quantidade pretendia, vale esclarecer que a coordenação de licitação 

procedeu solicitação de demandas para as secretarias para que sejam informados o 

quantitativo e descritivo necessário para um período de 12 (doze) meses. 

 Resta demonstrado que o quantitativo é proveniente do resultado da 

consolidação das quantidades planejadas e informadas pelos órgãos solicitantes, bem 

como a média utilizada nas contratações anteriores, logo, suficiente e necessária. 

 

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA NECESSIDADE DE 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 



 

 

5.1 O prazo de execução do serviço é de 5 (cinco) dias úteis, contados do(a) 

recebimento da nota de empenho, em remessa única ou parcelada, a ser 

definida pelo contratante. 

5.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.3  Os serviços serão executados definitivamente no prazo de 2 (dois) dias corridos 

ou de acordo com a necessidade do contratante, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.5 O recebimento provisório ou definitivo do serviço não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço. 

5.6 Considerando a natureza do objeto e a necessidade de assegurar a 

exequibilidade das propostas, este Termo de Referência estabelece que os 

licitantes deverão apresentar, junto com a proposta inicial, a composição 

unitária de preços de cada item ofertado 

5.7 A exigência tem por finalidade possibilitar a análise técnica e econômica dos 

valores apresentados, de modo a evitar sobrepreço ou inexequibilidade, 

garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo integralmente os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1 Preparar, fornecer e, quando solicitado, realizar a entrega das refeições 

prontas em perfeitas condições de consumo, conforme especificações, prazos e 

locais definidos neste Termo de Referência, acompanhadas da respectiva nota 

fiscal, contendo as informações pertinentes, como descrição dos itens, quantidade, 

data de preparo e prazo de validade; 

6.1.2 Garantir que todos os alimentos sejam preparados e manipulados de acordo 

com as normas sanitárias vigentes, assegurando padrões adequados de higiene, 

qualidade e segurança alimentar; 



 

 

6.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento, nos 

termos dos artigos 12 a 27 do Código de Defesa do Consumidor; 

6.1.4 Substituir, às suas expensas, no prazo estabelecido pela Administração, 

quaisquer refeições que apresentem inadequações, como má qualidade, 

contaminação, acondicionamento inadequado ou fora do prazo de validade; 

6.1.5 Comunicar à Contratante, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 

horas, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto para 

entrega, devidamente comprovados; 

6.1.6 Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, com 

poderes para tomar decisões e prestar esclarecimentos; 

6.1.8 Responsabilizar-se pelo transporte das refeições em condições adequadas de 

acondicionamento térmico e sanitário, garantindo a conservação dos alimentos até 

o momento da entrega; 

6.1.9 Arcar com todos os custos diretos e indiretos relacionados ao fornecimento, 

incluindo mão de obra, insumos, embalagens, transporte e demais despesas 

necessárias à execução do objeto. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

 

 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução 

dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

8.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. 

8.1.2. O representante da Administração anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do serviço, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 



 

 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo 

contratado. 

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no 

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto. 

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação de habilitação. 

9.3.1. Constatada, por meio do SICAF ou de outros sistemas oficiais, eventual 

situação de irregularidade da contratada, deverão ser adotadas as providências 

cabíveis previstas na Lei nº 14.133/2021 e na regulamentação vigente, 

assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, sem prejuízo da aplicação 

das sanções administrativas, quando for o caso. 

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

9.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de 

Referência. 

9.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 



 

 

9.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 

3, de 26 de abril de 2018. 

9.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

9.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

9.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela não execução do serviço, caso a contratada 

não regularize sua situação junto ao SICAF. 

9.11.1.   Será interrompido o serviço em execução com a contratada 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança 

nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

9.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

9.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 

taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 



 

 

10. DO REAJUSTE 

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada 

que: 

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. Falhar ou fraudar na execução do serviço; 

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo para a execução do contrato; 

11.1.5. Cometer fraude fiscal ou praticar atos fraudulentos que comprometam a 

execução do contrato. 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Administração; 

11.2.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, 

no caso de inexecução total do objeto; 

11.2.4. Multa compensatória proporcional à obrigação inadimplida, caso haja 

inexecução parcial; 

11.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração 

Pública, por até 2 (dois) anos, nos termos do art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133/21; 

11.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

11.2.6.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem anterior 

também será aplicada em quaisquer das hipóteses descritas no art. 156, da Lei nº 

14.133/21, como infração administrativa. 

11.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, mediante ressarcimento dos prejuízos causados à 

Administração. 



 

 

11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.5, 11.2.6 e 11.2.7 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA acompanhadas de sanções de multa, que serão 

descontadas dos pagamentos a serem efetuados. 

11.4. Estão sujeitas às penalidades, as empresas ou profissionais que: 

11.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por fraude fiscal, incluindo o não 

recolhimento de tributos ou a prática de outros ilícitos tributários dolosos; 

11.4.2. Pratiquem atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação, incluindo 

qualquer tipo de fraude no processo; 

11.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

Pública em razão de atos ilícitos cometidos. 

11.5. A aplicação de qualquer penalidade prevista será realizada por meio de 

processo administrativo regular, assegurando à Contratada o direito ao contraditório 

e à ampla defesa, conforme disposto nos art. 156 e 157, da Lei nº 14.133/21. 

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Administração poderão ser 

deduzidas dos valores a serem pagos à Contratada ou recolhidos em favor da União, 

ou ainda deduzidos da garantia contratual, sendo, quando for o caso, inscritos na 

Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

11.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta da Contratada, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme art. 419 do Código Civil. 

11.8. A autoridade competente, ao aplicar as sanções, considerará a gravidade da 

conduta infratora, o caráter educativo da penalidade, e o dano causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

11.9. Caso durante o processo de aplicação da penalidade surjam indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/13 (Lei Anticorrupção), que 

envolva ato lesivo à Administração Pública, as cópias dos processos administrativos 

serão encaminhadas à autoridade competente para apuração, conforme disposto no 

art. 156, § 3º, da Lei nº 14.133/21. 

11.10. O processamento do Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) não 

interferirá no seguimento das demais apurações de danos à Administração Pública, 

que poderão ser conduzidas paralelamente. 

11.11. As penalidades aplicadas à Contratada serão obrigatoriamente registradas no 

SICAF, conforme a nova legislação de licitações. 

12. DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 



 

 

12.1. O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento 

da contratação, permitindo a avaliação de custos e demandas, e possui anexo os 

orçamentos e planilhas de preços de mercado, definindo a sistemática de 

suprimento, critérios de aceitação do objeto, deveres do Licitante e da 

Administração, procedimentos de fiscalização e gerenciamento, prazos de 

entrega e a possibilidade de sanções administrativas, de forma clara, concisa e 

objetiva. 

Bagre/PA, 07 de Fevereiro de 2026 

 

 

 

___________________________________________ 
ELIANETE DE JESUS FARIAS DA CUNHA 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

IRIS TATIANA MARQUES DA COSTA RODRIGUES 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

SILEM ESPIDIO RAMOS RODRIGUES 

Secretário Municipal de Assistência Social 

 

 

 

 



 

 

______________________________________ 

CLEITON SOUTO MAIA 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

APROVO, 

 

 

______________________________________ 

CLEBERSON FARIAS LOBATO RODRIGUES 

Prefeito Municipal de Bagre 

 



 

 
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

1 – INTRODUÇÃO 

1.1 O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por finalidade analisar e fundamentar a necessidade de 
contratação de empresa especializada para a REGISTRO DE PREÇOS PARA À CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE BAGRE-PA CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Este ETP é elaborado em atendimento ao disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos), bem como às normas e instruções normativas vigentes 
aplicáveis à fase de planejamento das contratações públicas, constituindo etapa essencial para assegurar a 
adequada definição da solução a ser contratada. 

A elaboração deste estudo visa demonstrar o interesse público envolvido, a viabilidade técnica da 
contratação, a adequação da solução proposta às necessidades da Administração e a observância dos 
princípios da legalidade, planejamento, eficiência, economicidade e padronização. 

As análises aqui apresentadas servirão de subsídio para a tomada de decisão quanto à continuidade do 
processo de contratação, bem como para a elaboração dos demais documentos que integram a fase 
preparatória do procedimento licitatório. 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente contratação decorre da necessidade de garantir o pronto atendimento de necessidades 

decorrente das ações realizadas por essa prefeitura municipal, fundo municipais e seus departamentos afins de 
Bagre-PA, conforme especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência. 

Considerando a realização contínua de atividades administrativas, reuniões institucionais, capacitações, 
ações de campo, eventos oficiais, atendimentos externos e demais compromissos vinculados às atribuições 
legais dos órgãos municipais, torna-se indispensável a disponibilização de alimentação adequada, em 
condições higiênico-sanitárias satisfatórias e em conformidade com as normas vigentes. 

A inexistência de estrutura própria suficiente para preparo e fornecimento regular de refeições, bem 
como a necessidade de atendimento célere e padronizado às diversas demandas das Secretarias e Fundos 
Municipais, justifica a contratação de empresa especializada no fornecimento de alimentação pronta. Tal 
medida visa assegurar qualidade, segurança alimentar, regularidade no atendimento e eficiência na 
execução dos serviços. 

Ressalta-se que a contratação contribui para a continuidade das atividades administrativas e 
operacionais do Município, evitando prejuízos ao funcionamento dos órgãos públicos e garantindo 
melhores condições de trabalho aos servidores e colaboradores envolvidos em ações institucionais. 

Dessa forma, a aquisição de alimentação pronta apresenta-se como solução adequada e necessária 
para atender às demandas da Prefeitura, Secretarias e Fundos do Município de Bagre-PA, observando-se 
os princípios da economicidade, eficiência e interesse público, conforme detalhamento constante no 
Termo de Referência, no âmbito do presente Estudo Técnico Preliminar (ETP).  



 

 
 

 

3 – REQUISITO PARA CONTRATAÇÃO 

Para atendimento da necessidade identificada, a contratação deverá observar requisitos mínimos de 

natureza técnica, funcional, qualitativa e legal, pronto atendimento de necessidades decorrente das 

ações realizadas e regularidade exigidos pela Administração Pública. 

 

3.1 Requisitos Técnicos 

• Ser preparada e acondicionada em conformidade com as normas sanitárias vigentes; 

• Ser fornecida em embalagens adequadas, que garantam conservação, higiene, integridade e 

transporte seguro; 

• Observar condições apropriadas de armazenamento e entrega, respeitando controle de temperatura 

e prazos de validade; 

• Atender integralmente às especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência. 

 

3.2 Requisitos de Qualidade e Segurança 

• A contratada deverá assegurar condições higiênico-sanitárias adequadas em todas as etapas 

(preparo, acondicionamento, transporte e entrega); 

 

3.3 Requisitos de Sustentabilidade 

Sempre que possível, deverão ser adotadas práticas que promovam a sustentabilidade, tais como: 

• Utilização de embalagens que minimizem impactos ambientais; 

• Redução de desperdícios alimentares; 

• Destinação ambientalmente adequada de resíduos; 

• Priorização de insumos que observem critérios de responsabilidade socioambiental, em consonância 

com o art. 144 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.4 Requisitos de Habilitação da Contratada 

A empresa a ser contratada deverá: 

• Comprovar capacidade técnica compatível com o objeto da contratação; 

• Possuir alvará sanitário válido e demais licenças exigidas pelos órgãos competentes; 

• Atender às exigências de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira previstas na 

legislação vigente; 

• Comprometer-se a fornecer a conforme prazos, quantidades, locais e condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

 

O atendimento a esses requisitos é indispensável para assegurar a qualidade do fornecimento, a 

segurança alimentar dos beneficiários e a adequada aplicação dos recursos públicos, garantindo a 

continuidade das atividades da Prefeitura, Secretarias e Fundos do Município de Bagre-PA. 

 



 

 
 

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE 

A estimativa de quantidade da foi definida com base no levantamento das demandas da Prefeitura, Secretarias e 
Fundos do Município de Bagre-PA, considerando a média de participantes em ações institucionais, eventos oficiais, 
reuniões administrativas, capacitações, atividades de campo e demais compromissos que demandem. 

 
O quantitativo estimado levou em conta: 
• A média histórica de consumo em eventos e atividades promovidas pelos órgãos municipais; 
• A frequência das ações institucionais que demandam fornecimento de alimentação; 
• A necessidade de garantir atendimento adequado aos servidores, colaboradores e demais participantes das 

atividades oficiais; 
• A previsão de demandas sazonais e eventuais, evitando descontinuidade no atendimento. 
 
Ressalta-se que os quantitativos foram definidos de forma criteriosa, com base em dados concretos e na 

necessidade real da Administração Pública, evitando excessos e desperdícios, em observância aos princípios da 
razoabilidade, planejamento, eficiência e economicidade. 

 
O detalhamento das quantidades estimadas, tipos de refeições, especificações de cardápio e demais condições 

de fornecimento encontra-se descrito no Termo de Referência, que servirá como instrumento orientador para a 
futura contratação e execução do objeto. 

 
5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Para a definição da solução mais adequada ao atendimento da necessidade identificada, foi realizado 
levantamento de mercado com o objetivo de verificar as alternativas disponíveis para o fornecimento de 
alimentação pronta, os padrões usualmente praticados pelos fornecedores e a viabilidade da contratação 
pretendida. 

O levantamento considerou consultas a empresas do ramo de fornecimento de refeições e serviços de 
alimentação, análise de contratações similares realizadas por outros órgãos da Administração Pública, bem como 
pesquisa de preços e condições praticadas no mercado regional. 

A partir da análise realizada, constatou-se que existem diversas empresas aptas a fornecer alimentação 
pronta, com capacidade operacional para atender às demandas da Prefeitura, Secretarias e Fundos do Município de 
Bagre-PA, observando padrões de qualidade, regularidade no fornecimento e cumprimento das normas sanitárias 
vigentes. 

Verificou-se, ainda, que a contratação de empresa especializada para fornecimento de alimentação pronta é 
prática comum na Administração Pública, especialmente quando não há estrutura própria suficiente para preparo e 
distribuição das refeições ou quando se busca maior eficiência, padronização e economicidade no atendimento das 
demandas institucionais. 

Não foram identificadas restrições relevantes de fornecimento, tampouco dependência de fornecedor 
exclusivo, o que demonstra a existência de competitividade no mercado e viabilidade de realização de procedimento 
licitatório, em conformidade com a legislação vigente. 

Dessa forma, conclui-se que o mercado dispõe de soluções adequadas e suficientes para atender à demanda 
da Administração, sendo plenamente viável a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
alimentação pronta, conforme condições e especificações a serem estabelecidas no Termo de Referência. 

 
6 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento de hospedagen, 
conforme especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, destinada a atender às demandas da 
Prefeitura, Secretarias e Fundos do Município de Bagre-PA. 



 

 
 

A opção pela contratação de empresa especializada apresenta-se como solução técnica e 
administrativamente mais adequada, considerando a inexistência ou insuficiência de estrutura própria para preparo, 
acondicionamento e distribuição regular de refeições, bem como a necessidade de atendimento ágil e padronizado 
às diversas atividades institucionais, tais como reuniões, capacitações, eventos oficiais, ações de campo e demais 
compromissos administrativos. 

A alimentação a ser fornecida deverá ser preparada com insumos de qualidade, observando rigorosamente 
as normas sanitárias vigentes, as boas práticas de manipulação de alimentos e os padrões nutricionais definidos no 
Termo de Referência. Deverá, ainda, ser acondicionada e transportada em condições adequadas, garantindo 
conservação, higiene, segurança alimentar e integridade até o momento da entrega. 

A solução contempla também a exigência de apresentação de documentação técnica pertinente, como 
alvará sanitário válido, licenças expedidas pelos órgãos competentes, comprovação de capacidade técnica e, quando 
necessário, amostras ou detalhamento de cardápios, a fim de assegurar que os serviços prestados estejam em 
conformidade com os padrões de qualidade e segurança exigidos pela Administração. 

Dessa forma, a contratação proposta atende de maneira integral à necessidade identificada, contribuindo 
para a continuidade das atividades administrativas e institucionais do Município, para a garantia da segurança 
alimentar dos beneficiários e para a eficiente aplicação dos recursos públicos, em consonância com os princípios 
estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. 

 
7 – DEMONSTRATIVO PARA O PARCELAMENTO OU DA SOLUÇÃO 

Nos termos do art. 40, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, foi analisada a possibilidade de parcelamento do 
objeto, com vistas à ampliação da competitividade e à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Após avaliação das características do objeto, verifica-se que a contratação refere-se ao fornecimento de 
alimentação pronta, compreendendo itens de mesma natureza e finalidade, destinados ao atendimento das 
demandas institucionais da Prefeitura, Secretarias e Fundos do Município de Bagre-PA. Trata-se de serviço contínuo 
e padronizado, que exige uniformidade na qualidade, no preparo, na apresentação e nas condições de entrega. 

O eventual parcelamento por tipo de refeição, por secretaria ou por localidade poderia comprometer a 
padronização dos serviços, gerar divergências na qualidade dos alimentos fornecidos, dificultar o controle sanitário e 
nutricional, além de aumentar a complexidade da gestão contratual, da fiscalização e da logística de fornecimento. 

Dessa forma, a solução mais adequada consiste na contratação em lote único, assegurando uniformidade no 
padrão de qualidade, melhor coordenação logística, maior eficiência na fiscalização contratual e simplificação da 
gestão administrativa, sem prejuízo à competitividade, considerando que o levantamento de mercado demonstrou a 
existência de diversos fornecedores aptos a atender ao objeto. 

Conclui-se, portanto, que a não adoção do parcelamento mostra-se tecnicamente justificada e alinhada aos 
princípios da eficiência, economicidade, padronização e interesse público, em conformidade com a Lei nº 
14.133/2021. 

 
8 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação de empresa especializada para o fornecimento de alimentação pronta, a Administração 
pretende alcançar resultados que atendam às necessidades institucionais e ao interesse público, 
garantindo suporte adequado às atividades desenvolvidas pela Prefeitura, Secretarias e Fundos do 
Município de Bagre-PA. 
 
Entre os principais resultados pretendidos, destacam-se: 
 

 Atendimento eficiente às demandas de reuniões, capacitações, eventos institucionais, ações 

administrativas e atividades de campo; 

 Garantia de alimentação com qualidade, segurança sanitária e valor nutricional adequado aos 



 

 
 

participantes das atividades oficiais; 

 Padronização do fornecimento, assegurando uniformidade no preparo, apresentação e distribuição 

das refeições; 

 Maior organização logística e agilidade no atendimento das demandas dos órgãos municipais; 

 Redução de riscos relacionados à manipulação inadequada de alimentos, mediante contratação de 

empresa especializada e devidamente habilitada; 

 Otimização dos recursos públicos, por meio de contratação planejada e compatível com a demanda 

real da Administração; 

 Contribuição para a continuidade e eficiência das atividades institucionais, proporcionando melhores 

condições de trabalho aos servidores e participantes das ações promovidas pelo Município. 

 
Dessa forma, os resultados pretendidos estão alinhados aos princípios da eficiência, economicidade, 
planejamento, segurança alimentar e interesse público, assegurando que a contratação atenda de forma 
efetiva às necessidades da Administração Municipal, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 
 
 

9 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

Para a adequada formalização e execução da contratação pretendida, serão adotadas, previamente 
à celebração do contrato, as providências necessárias ao atendimento das exigências legais, técnicas e 
administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

Dentre as principais providências prévias ao contrato, destacam-se: 

 Aprovação do presente Estudo Técnico Preliminar pela autoridade competente; 

 Elaboração e aprovação do Termo de Referência, contendo a descrição detalhada do objeto, 
especificações técnicas, quantidades, prazos, condições de entrega e critérios de aceitação; 

 Realização da estimativa de valor da contratação, com base em pesquisa de preços junto ao 
mercado e/ou contratações similares da Administração Pública; 

 Definição da modalidade e do critério de julgamento da licitação, em conformidade com a 
legislação vigente; 

 Verificação da disponibilidade orçamentária e financeira para atendimento da despesa; 

 Definição das condições de fiscalização e gestão do contrato, com designação de gestor e fiscal, 
conforme previsto em lei; 

 Estabelecimento das exigências de habilitação e documentação técnica a serem apresentadas pelos 
licitantes; 

 Definição das condições para apresentação de amostras, quando aplicável, bem como dos critérios 
de análise e aprovação. 

A adoção dessas providências é essencial para assegurar a regularidade do procedimento licitatório, 
a adequada execução contratual e o atendimento ao interesse público. 

 



 

 
 

10 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Com base nas análises realizadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de SERVIÇO DE HOSPEDAGEM é tecnicamente viável, economicamente 
adequada e administrativamente necessária para atender às demandas da Prefeitura, Secretarias e Fundos do 
Município de Bagre-PA. 

O levantamento de mercado demonstrou a existência de empresas aptas a executar o objeto, atendendo às 
exigências sanitárias, técnicas e operacionais estabelecidas, não havendo restrições relevantes à competitividade. A 
solução proposta mostra-se compatível com as necessidades da Administração e alinhada às práticas adotadas por 
outros órgãos públicos em situações semelhantes. 

Sob o aspecto técnico, a contratação de empresa especializada assegura que a alimentação seja preparada, 
acondicionada e transportada em conformidade com as normas de vigilância sanitária e com os padrões de 
qualidade exigidos, garantindo segurança alimentar e regularidade no fornecimento. 

Do ponto de vista econômico e administrativo, a solução permite maior controle de gastos, planejamento 
das demandas e eficiência na execução das atividades institucionais, evitando improvisações e riscos decorrentes da 
ausência de estrutura própria adequada para o preparo das refeições. 

Além disso, foram identificadas e previstas as providências necessárias à formalização do contrato, bem 
como a compatibilidade da despesa com o planejamento orçamentário, o que reforça a viabilidade administrativa da 
contratação. 

Dessa forma, restam atendidos os pressupostos legais e técnicos exigidos pela Lei nº 14.133/2021, 
concluindo-se pela viabilidade da contratação e recomendando-se o prosseguimento do processo licitatório para a 
aquisição de alimentação pronta, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Bagre/PA, 07 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

___________________________________________ 

ANTONIO ALVES SOARES JUNIOR 

Agente Administrativa 

Aprovado por, 

 

_____________________________________________ 

CLEITON SOUTO MAIA 

Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO III 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº XXX/2026 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE BAGRE-PA CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, que entre si firmam de um lado, o MUNICIPIO DE BAGRE - PA, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, portador do CNPJ nº  , com sede administrativa na 
 , representado neste ato por seu Gestor Municipal, Sr. xxxxxxxxxxxxxxx, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxx e CPF nº xxxxxxxxxxxxxx, neste 
ato designado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa   , Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, portadora do CNPJ nº  , com sede na  , representada por   , (Sócio-

Gerente ou Proprietário), (qualificação), portador da Cédula de Identidade nº   e CPF nº 
 , neste ato denominada CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93 e Pregão Eletrônico SRP 
Nº XXX- de acordo com as cláusulas e condições a seguir fixadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO: 

1. O objeto do presente Edital consiste no Registro de preços para à contratação de empresa especializada 
em prestação de serviço de hospedagem para atender as necessidades da Prefeitura, Secretarias e 
Fundos do Município de Bagre-Pa conforme especificações contidas no termo de referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES: 
 

2.1. Aplica-se a este Instrumento as disposições do Pregão Eletrônico - SRP Nº XXXXX, bem como faz 
parte deste a proposta formulada pela CONTRATADA em    /   /2026. 
2.1.1. Havendo divergências entre os documentos citados e este contrato prevalecerão os termos do 

último. 

CLÁUSULA TERCEIRA  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
3.1. Os produtos registrados, quando solicitados, serão fornecidos imediatamente após o recebimento da 
Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho, pelos valores acima descritos, sendo proibida a cobrança de 
qualquer outra despesa que venha a interferir nos valores registrados, prazo este que será contado da 
data do recebimento pela licitante contratada da Ordem de Compra e/ou da Nota de Empenho emitidos 

por esta Municipalidade. 
 

3.1.1. Entende-se    

de Compra e/ou da Nota de Empenho expedidos pelo setor competente. 
 

3.1.2. As solicitações serão realizadas de acordo com as necessidades do Município de Bagre - Pa, através 
de Ordens de Compras de onde constarão a descrição dos produtos e suas respectivas quantidades. 

 
3.2. A entrega dos produtos deverá ser realizada a expensas da empresa, de conformidade com as Ordens 
de Compra respectivas. 

3.3. Fica assegurado o direito da CONTRATADA ter seus preços reajustados, desde que, para tanto, seja 
feito pedido formal à Administração demonstrando o desequilíbrio econômico-financeiro, em razão da 
majoração ou alteração da base de cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir sobre os 

produtos negociados. 
3.3.1. O índice a ser aplicado em caso de reajustamento de preço será o Índice Nacional de Preço do 
Consumidor (INPC). 
3.3.2. O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pela CONTRATANTE. 
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3.4. A CONTRATADA fica obrigada a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias por 

fornecimento, haja vista que o fornecimento dar-se-á mediante prestação contínua e futura de acordo com 
a necessidade da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA QUARTA  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1. A CONTRATANTE pagará pelo fornecimento dos produtos os preços abaixo especificados, 
resguardando-se o direito da CONTRATADA ter, conforme a variação do índice INPC (Índice Nacional de 
Preço do Consumidor), seu preço acrescido ou reduzido, conforme o caso: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 
       

4.2. O pagamento da despesa decorrente do fornecimento dos produtos registrados será realizado em até 
30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos mesmos, de acordo com o quantitativo entregue no período, 
mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas, Ordem de Compra, recibo e relatório de 
recebimento dos produtos. 
4.2.1. Sendo encontrado algum erro na Nota Fiscal expedida, será imediatamente oficiado a CONTRATADA 
apontado as falhas para que a mesma proceda o cancelamento da Nota com expedição de outra 
contemplando o correto fornecimento. 

4.3. O Órgão negociador se reserva o direito de exigir da CONTRATADA, em qualquer época, a 
comprovação de quitação das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, enquanto durarem o fornecimento 

dos produtos negociados. 
 

4.4. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa fornecedora enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência em função dos produtos 
negociados. 

 
4.4.1. No caso de produto vencido ou com qualquer outro defeito ou impropriedade que enseje em sua 

rejeição, ficará a CONTRATANTE autorizada a adquiri-los de outro fornecedor, a qualquer preço, as 
expensas da CONTRATADA, sendo o respectivo valor deduzido da Nota Fiscal/Fatura apresentada, bem 
como o valor que por ventura tenha sido pago a maior a outros fornecedores na aquisição dos produtos 
rejeitados. 

CLÁUSULA QUINTA  DA VIGÊNCIA: 

5.1. O presente Contrato vigorará pelo até o dia 31 dezembro de 2026, sendo possível seu aditamento 

quando for necessário para o cumprimento das necessidades administrativas. 
 

CLÁUSULA SEXTA  DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1. A Dotação Orçamentária para o pagamento do objeto ora contratado dar-se-á pelas Funcionais 
Programáticas e Elementos de Despesa do ano em exercicio 

 

 
CLÁUSULA SÉTIMA  DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES: 
 

I - DA CONTRATANTE  ser imediatamente atendido pela CONTRATADA quanto ao 
fornecimento do objeto licitado, desde que atendida as condições de fornecimento estabelecidas na 
Cláusula Terceira retromencionada. 
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II - DA CONTRATADA  exigir o pagamento pelo fornecimento do objeto ora contratado, desde 
que atendidas as condições de pagamento estabelecidas na Cláusula Quarta acima dispostas. 
7.2. Reputa-se obrigação: 

I - DA CONTRATANTE: 
 

a) proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; 

b) fiscalizar e acompanhar a execução do fornecimento do objeto pela empresa fornecedora; 

c) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
fornecimento dos produtos negociados, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; e 

d) providenciar os pagamentos à empresa fornecedora à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas, nos prazos fixados. 

e)  

II - DA CONTRATADA: 

 
a) executar o fornecimento dos produtos objeto desta licitação em estrita observância das 

condições previstas neste Contrato, em especial as relativas a qualidade dos mesmos; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do fornecimento dos produtos objeto desta 
licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a 
Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento de execução do referido fornecimento dos 
respectivos produtos negociados; 

c) arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta licitação, 
inclusive armazenamento, mão-de-obra, transporte, seguros de acidentes, impostos, contribuições 
previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes da execução do fornecimento 
dos produtos serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

d) manter durante o período de fornecimento dos produtos, as condições de regularidade 

junto ao FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, apresentando os respectivos 
comprovantes, bem como as condições de qualificação exigidas na licitação; 

e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado 
no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 

f) comprometer-se a entregar, nos prazos estabelecidos na Cláusula Terceira deste Ajuste, 
os produtos objeto da presente licitação, quando solicitados mediante Ordem de Compra expedida pelo 
Prefeitura Municipal; 

g) manter a qualidade físico-químico e sanitário dos produtos contratados, bem como a 
adequação das embalagens, em conformidade com as legislações vigentes sobre controle de qualidade 
e vigilância sanitária. 

CLÁUSULA OITAVA  DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
8.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, independente das demais sanções 
cabíveis. 

 
8.2. Constituem motivo para rescisão do contrato todas as elencadas da Lei nº 10.520/02 e do art. 78 
da Lei nº 8.666/93 e 
8.2.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o direito ao contraditório e ampla defesa. 
8.3. A rescisão contratual do contrato poderá ser: 

8.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, no caso dos incisos I a XII e XVII do 

art. 78 da Lei de Licitações e Contratos; 
8.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
8.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

8.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei retromencionada, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 
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houver sofrido. 

 
CLÁUSULA NONA  DAS SANÇÕES: 

9.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, no 
percentual de até no máximo 10% do valor contratado. 
9.1.1. A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as sanções previstas a seguir. 

9.1.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada das faturas/notas fiscais 
vincendas da CONTRATADA. 
9.1.3. Se a multa alcançar valor superior a fatura/nota fiscal vincenda, responderá a CONTRATADA pela 
diferença, a qual será descontada de pagamentos futuros, e não havendo, cobrada judicialmente. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do presente ajuste a CONTRATANTE poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar as sanções abaixo relacionadas: 
9.2.1. advertência; 
9.2.2. multa, na forma prevista no item 9.1; 

9.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, por no prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 
a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior. 
9.3. As sanções previstas nos subitem 9.2.2 a 9.2.4 poderão ser aplicadas juntamente com a do subitem 
9.2.1, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICADA: 

10.1. O presente Contrato regula-se pelas cláusulas e preceitos de direito público, em especial da Lei nº 
10.520/02, aplicando-lhe, supletivamente, a Lei nº 8.666/93 e os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado, no que couber. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

11.1. A declaração de nulidade do contrato não exonerará a CONTRATANTE do dever de indenizar a 
CONTRATADA pelo que esta houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 

regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade 
de quem lhe deu causa. 

 
11.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que fizerem nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

11.2.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 
 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bagre - Pa, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas da 
execução do presente Contrato. 

 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Instrumento em 3 (três) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produzam os efeitos legais. 
 

Bagre - Pa, de de 2026. 
CONTRATANTE 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0X/202X/PE 
 

 
O MUNICÍPIO DE BAGRE, PA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor CLEBERSON FARIAS 

LOBATO RODRIGUES, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, CPF nº 333.768.082-87, portador da 

Carteira de Identidade nº 1908596 - PC  SSP/PA, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de pregão, na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS n.º 0X/202X/PE, processo administrativo n.º 

0X.202X/CPL/PE, RESOLVE registrar os preços da empresa relacionadas na Ata da Sessão Pública do Pregão, 

de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e 

suas alterações, com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE BAGRE-PA 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.1 , de modo a justificar a contratação em tela, com o fim de atender aos interesses e necessidades do 

Município Contratante. 

1.2 Especificações do Objeto (TERMO DE REFERENCIA, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição). 

 

 

ITEM Especificação Unid. Quantidade Valor Total 

01  
 
 

    

02      

03      

 

 

 

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de Serviços em igualdade de condições. 

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos que determina o Art. 84 da Lei nº 14/133/21. 

2.2 Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de acordo com as disposições definidas na 

minuta de contrato ou instrumento equivalente, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento. 
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3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e demais condições 

ofertadas na proposta está contidos no Termo de Referência desta Ata de Registro de Preços. 

4. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei 

Federal n.º 14.133/21. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à Administração 

Municipal promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no Mercado, a Administração Municipal deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração Municipal 

poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

Serviços; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, a Administração Municipal deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas. 
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5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 

força maior. 

6. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital e seus anexos. 

7. DAS DISPOSIÇÕES E CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do Serviços, tais como prazos para a entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência e no edital. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo. 

7.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 2002, do Decreto n.º 

5.450, de 2005, do Decreto n° 3.555, de 2000, da Lei nº 8.078, de 1990  Código de Defesa do Consumidor, 

do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei Complementar n.º 123, de 2006, e da Lei n.º 14.133/21, 

subsidiariamente. 

7.4. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Bagre, com exclusão de 

qualquer outro. 

8. DA FISCALIZAÇÃO E DESIGNAÇÃO DO FISCAL 

8.1 O acompanhamento e fiscalização de entrega será realizada pelo(a) Servidor(a) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX , inscrita no CPF nº XXXXXXXXXX. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelos 

contratantes e fiscais. 

Bagre/PA, xx de xxxxxxxxxx de 2026. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAGRE 

Cleberson Farias Lobato Rodrigues 

Prefeito Municipal de Bagre 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ Nº 03.093.776/0003-53 
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